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3ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA – EM 3 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

Presidente – José Luis Nieri 
1º Secretário – João Rafael Cavenaghi 

 
 
Aos 3 (três) dias do mês de abril, do exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na 
Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, foi realizada a 3ª (terceira) 
SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA. Determinado pelo Presidente a 
feitura da chamada e tendo sido a mesma executada, constataram-se as seguintes 
presenças:- CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES, CLAUDIO LUIZ CASSIANI, 
JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA, JOÃO RAFAEL CAVENAGHI, DR. 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIS NIERI, MÁRCIA REGINA LIMA GALVÃO 
e PATRICIA ALETHEIA TREVIZAN PEDROSO. Aberta a Sessão, na forma 
regimental, o Presidente deu início a ORDEM DO DIA, deliberando, em 2º turno de 
votação, os seguintes projetos:- PROJETO DE LEI Nº 18/24 – PREFEITO MUNICIPAL 
- Dispõe sobre a alteração dos anexos II e V da Lei Municipal nº 3.422, de 10 de abril 
de 2014. Colocado em discussão o mérito do projeto, ninguém se manifestando a 
respeito, foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADO com o 
voto contrário do Vereador Dr. José Carlos de Oliveira. PROJETO DE LEI Nº 19/24 – 
PREFEITO MUNICIPAL - Aprova a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Turístico do Município de Pedreira. Colocado em discussão o mérito do projeto, 
ninguém se manifestando a respeito, foi posto em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado:- APROVADO por unanimidade. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 01/24 – PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a concessão de recomposição da 
perda do poder aquisitivo salarial aos funcionários efetivos e comissionados do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. Colocado em discussão o mérito do 
projeto, ninguém se manifestando a respeito, foi posto em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado:- APROVADO por unanimidade. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 02/24 – PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a concessão 
de recomposição da perda do poder aquisitivo salarial aos funcionários efetivos, 
comissionados e aos agentes políticos da Prefeitura Municipal de Pedreira. Colocado 
em discussão o mérito do projeto, ninguém se manifestando a respeito, foi posto em 
votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADO por unanimidade. E, por 
último, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/24 – MESA DA CÂMARA 
MUNICIPAL – Dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimentos aos Servidores 
pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Pedreira e dá outras 
providências. Colocado em discussão o mérito do projeto, ninguém se manifestando a 
respeito, foi posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADO por 
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a Sessão, 
na forma regimental, do que, para constar, lavrou-se a presente Ata, que está gravada 
em sua íntegra no CD nº. 06 /2024.  


